
Teresina, 19 de novembro de 2025.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
 
Referência: 
Processo nº 1360/2025 
Proposição: Veto n° 8/2025 
 
Autoria: Prefeito Municipal
 
Ementa: VETO TOTAL ao PL 178/2025 que "Reconhece a Praça da Bíblia como Patrimônio
Cultural e Imaterial do Município de Teresina, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Técnico  
 
Ação realizada: Parecer Técnico Jurídico Emitido  
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer “Comissão de Legislação”
 
  
 

Emanuel Silva Monteiro Alves 
Assessor 
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